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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 14/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

nº. 14, DE 15 DE ABRIL DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº01, de 03 de Março de 2021 que “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar 223, de 04 de junho de 2018, e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD

                           Wilson Almeida da Silva – PSDB

HISTÓRICO: O presente Projeto de Lei tem por objetivo a alteração da Lei Complementar 223, de 04 de Junho de 2018, para o fim de regulamentar a situação de beneficiários de lotes localizados no Distrito de Nova Casa Verde que não preencheram os requisitos do artigo 6º da referida lei complementar (regularização fundiária) e não quiseram utilizar o instrumento de alienação dos imóveis pela Administração Pública diretamente para seu detentor prevista no artigo 8º da mesma legislação.
CONCLUSÃO: CONCLUSÃO: Ao debruçar em análise sobre o objeto este Relator e ainda o Departamento Jurídico encontrou algumas inconstitucionalidades. Desta forma oferece para apreciação do Plenário as seguintes Emendas:
1 – EMENDA MODIFICATIVA
Considerando os pilares democráticos e constitucionais sugere:
A) Modificar a redação do art. 8º A, que passa a vigorar;

Art.8ºA. Ao detentor do imóvel que não preencheu concomitantemente os critérios do art. 6º. e não utilizou o instrumento da alienação previsto no caput do art.8º. deverá ser notificado para, no prazo de 15 dias ( quinze) dias, firmar termo de alienação nos termos do art.8º., sob pena de retorno do imóvel ao patrimônio publico, sem direito a indenização. 

É o parecer.

Sala das Comissões em 15 de Abril de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação           Membro da Comissão de Justiça e Redação
EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB

“Deildo Piscineiro”

Pres. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

	       WILSON ALMEIDA DA SILVA – PSDB
       Rel. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
	MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL

Membro da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
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